
PREFE1 URA.MU.NICIPAL AGUDOS 

DECRETO N.Ô  6.234 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 - 
"FIXA O CALENDÁRIO DE. FERIADOS ,,È, PONtOS 
FACULTATIVOS PARA 0-EXERCÍCIO DE 2018, NÓ 
MUNICIPIO , DE AGUDOS E DÁ: OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

ALTAIR FRANCISCO SILVA, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de, São Pàulo, no 
uso de suas atribuições legais, e: 	 . 

Considerando anecessidade de planejar ,,o .funóionamento das repartições Públicas 
Municipais 

1
no exercício de 2018; 

Considerando que no transcorre!-,  do ano éste.m feriados municipais, bem 
estaduais e federais a serem respeitados pelo Município de Agudos; 

. 	. .. DECRETA: 	-. .,.. 

como 

Artigo ,110. Não haverá expedienté nas repartições Públicas Municipais nos seguintes 
dias: 

01 de Janeiro - Segunda-Éeira - Confraternização Universal (Feriado Nacional) 

02 de Janeiro - Terça-Feira (Expediente a partir das l2hOOmin) 

25 de Janeiro - Quinta-Fira—Dia do Padroeiro `S- Paulo Apóstolo (Feriado Municipl) 

26 de Janeiro - Sexta-Feira (Ponto Facultativo) 

12 de Fevereiro - Segunda-Feira (Ponto Facultativo). 

13,0 Fóvereiro - Terça-Feira (Carnaval) 

14 de fevereiro'-  Quarta-Feira de Cinzas (Expediente a partir das 12h00min 

30 dê Março Sexta-Feira -, Paixão de Cristo (Feriado Nci.onal)' 

30 de Abril— Segunda-Feira (Ponto Facultativo). 	,. 

01 de Maio - Terça—Feira - Dia do Trabalho (Feriado Nacional) 

31 à Maio -Quinta-Feira— Corpü.s.Christi (Feriado Nacional) 	. -. 

0l de Junho - Sexta-Feira (Pnfo Facultativô) 	.' . 	. 

09 de Julho —S'egunda-Fe[ra -'Revolução Cónstitucionaliêt (Fe'riada Estadual) 

.27 de Julho - Sexta-Feira - Aniversário da Cidade (Feriado Municipal) 

07 de Setembro - SextaFe -a—.Independência do Brasil (Fériadõ Naonal) 

12 de Outubro - Sexta-Feira - Nossa Senhora Aparecida (Feriado Nacional) 

02 de Novembro .—S:exta-Feira•—•Finados (Feriado Nacional) 	. 

15 de Novembro— Quinta-Feira -. Pr,oclarnação da República  (Feriado Nacional) 

- 16 de Novembro— Sextá-Feira (Ponto Faàultativo) 

19 de Novembro - Segunda-Feira 'Alterado Conéc. Négra - 20/1.1" (Ponto Fac4 - 'ivo) 

24de Dezembro.— Segunda-Féira(Ponto Facultativo) 	. 

25 de Dezembro - Terça-Feira - Natal (Feriado Nacional) .. 	- . 

26 de Dezembro - Quartã-Feira (Expediente a partir das 1 2hQÓmin) 

31 de Dezembro -- Segunda-Feira (Ponto Facultativo). 
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Artigo 2°.  São considerados serviços essenciais os relativos à fiscalização, cemitério, 
vigilância sanitária', pronto 'atendimento, vélório, transporte coletivo, coleta de lixo, 'várrição de vias 
públicas, práças e jardins. 

• 1°.  Poderão ser considerados essenciais outros 'serviços que o chefe do Poder 
executivo Municipal entender necessários. 	 \ 

§ 20.  No caso previsto. no parágrafo 1° deste artigo, o Chefe do Poder Executivo deverá 
emitir nóvo  ato. 	 - 

Artigo. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publkaçãô. 

Prefêitura Municipal, de AgLidos, 10 de novembro de 2017. 
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